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MEDIDA PROVISÓRIA 871/2019 – MINI-REFORMA PREVIDENCIÁRIA –
CONVERTIDA EM LEI



Apelido: Combate a irregularidades em
benefícios previdenciários;

Autoria: Presidência da República.



Art. 62 da CF. Relevância e urgência.
Duração de 60 + 60 (120 dias)
STF: análise de mérito cabe ao
presidente da República, salvo em
casos excepcionalíssimos em que a
ausência desses pressupostos seja
evidente (Precedentes: ADI 4048;
4049)



Último estado: REMETIDO À SENÇÃO OU VETO

Prazos abertos ou suspensos 
05/06/2019 - 26/06/2019: Veto ou Sanção de 
Projeto de Lei (Art. 66, § 1º da Constituição 
Federal) - Vigente 



A Medida Provisória nº 871, de 2019, institui, no âmbito do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), o Programa
Especial para Análise de Benefícios com Indícios de
Irregularidade (Programa Especial), com o objetivo de
analisar processos que apresentem indícios de
irregularidade e potencial risco de realização de gastos
indevidos na concessão de benefícios administrados pelo
INSS;
e o Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade
(Programa de Revisão), com o objetivo de revisar: os
benefícios por incapacidade mantidos sem perícia pelo INSS,
por período superior a seis meses, e que não possuam data
de cessação estipulada ou indicação de reabilitação
profissional; e outros benefícios de natureza previdenciária,
assistencial, trabalhista ou tributária. Ambos os programas
têm duração prevista até 31 de dezembro de 2020,
podendo ser prorrogado até 31 de dezembro de 2022.



Para a execução dos Programas, a MP nº 871,
de 2019 institui, até 31 de dezembro de 2020,
o Bônus de Desempenho Institucional por
Análise de Benefícios com Indícios de
Irregularidade do Monitoramento Operacional
de Benefícios (BMOB), e o Bônus de
Desempenho Institucional por Perícia Médica
em Benefícios por Incapacidade (BPMBI).



O BMOB será devido aos ocupantes dos cargos
de Analista do Seguro Social e de Técnico do
Seguro Social da Carreira do Seguro Social, de
que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de
2004, que estejam em exercício no INSS e
concluam a análise de processos do Programa
Especial, e corresponderá ao valor de R$ 57,50
por processo integrante do Programa Especial
concluído, conforme estabelecido em ato do
Presidente do INSS.



O BPMBI será devido aos ocupantes dos cargos de
Perito Médico Federal, da Carreira de Perito Médico
Federal, de Perito Médico da Previdência Social,
integrante da Carreira de Perícia Médica da
Previdência Social, de que trata a Lei nº 10.876, de
2 de junho de 2004, e de Supervisor Médico-
Pericial, integrante da Carreira de Supervisor
Médico-Pericial, de que trata a Lei nº 9.620, de 2
de abril de 1998, para cada perícia médica
extraordinária realizada no âmbito do Programa de
Revisão, na forma estabelecida em ato do
Secretário Especial de Previdência e Trabalho do
Ministério da Economia, e corresponderá ao valor
de R$ 61,72 por perícia extraordinária realizada.













































































“Não se mede a miséria de um país pela
pobreza do povo, mas sim pela riqueza
dos governantes. Quantos mais ricos no
poder, mais miseráveis a margem da
sociedade.O que mata a fome do povo é
comida e o que alimenta os ricos
governantes é a ignorância do povo.”

A.Shakti

.

https://www.pensador.com/autor/a_shakti/

